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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 horas do dia 30 de Março de 2017, na 

Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a concessão à 

pessoa jurídica, habilitada para transporte coletivo, na 
área de transporte escolar, destinado à zona rural e 
urbana do município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, para prestar serviços à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, conforme percurso, 
quilometragens e valores máximos contidos no termo 
de referência, bem como nas condições estabelecidas 
pela Lei Municipal n° 143/99  e pelo Regulamento do 
Transporte Escolar, compreendendo 195 (cento e 
noventa e cinco) dias letivos do ano de 2017, 
conforme descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
12/2017 (PMRC) – Registro de Preços e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 17 de Março de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 15 de Março de 2017. 

 
Vanúbia de Cássia Oliveira 

Pregoeira Oficial 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017 (PMRC)  
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM SEDE 

ATÉ 150 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 505 DE 

30 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 13:50 horas do dia 30 de Março de 2017, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, sob o 
regime de MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
possível aquisição de um padrão de dupla medição 
bifásica acoplada aérea, para instalação no Loteamento 
Rural Santa Emância, localizado no Município de Ribeirão 
Claro, pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
conforme descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
13/2017 (PMRC) e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor do 
Edital, poderá ser examinada no endereço supramencionado 
a partir do dia 17 de Março de 2017 no horário comercial, e, 
solicitada mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através do 
site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 15 de Março de 2017. 

 
Vanúbia de Cássia Oliveira 

Pregoeira Oficial 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
13/2017 (PMRC) 

 
Objeto: Aquisição de carimbos, autoentintados e de 

madeira, e cartões de visita para uso nas secretarias 
municipais e seus respectivos departamentos. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: INDÚSTRIA GRÁFICA CHAVANTES LTDA - 

ME 
CNPJ: 48.359.269/0001-95 
Valor Total: R$ 2.270,00 (Dois mil, duzentos e setenta 

reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 07 de Março de 2017. 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
Nº 014/2017 (PMRC) 

 
Objeto: Contratação de cursos profissionalizantes 

ofertados pelo SENAC, direcionados ao público em geral 
do município de Ribeirão Claro em atendimento a Política 
Nacional de Assistência Social na sua demanda de 
qualificação profissional e crescimento pessoal. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO  
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: SERVICO NACIONAL DE APREDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC 
CNPJ: 03.541.088/0007-32 
Valor Total: R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XIII, da Lei 

8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 08 de março de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, 
Esportes e Lazer 

 

Extrato de Termo de cooperação firmado com o 
proponente de projeto esportivo aprovado pela Comissão 
de Análise de Projetos Esportivos e/ou Lúdicos – CAPEL, 
instituída pela portaria N. 049/2017 e inscritos no edital 
001/2017 Projetos Esportivos e/ou Lúdicos 
Independentes, de acordo com a Lei N. 991/2013 de 
03/12/13. 
CONVENENTE:  Claudia Fernanda Martim- CPF/MF 
032.731.149-59 
OBJETO: Realização de Projeto Esportivo 
“MODALIDADES ESPORTIVAS E ATIVIDADES 
LÚDICAS” 
VALOR: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2017 
VIGÊNCIA: 15 de março a 31 de dezembro de 2017. 
 

Ribeirão Claro, 15 de março de 2017. 
 

Larissa Silva Fonteque 
Secretária Municipal de Turismo,Meio Ambiente, 

Esportes e Lazer  
 

 

 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, 
Esportes e Lazer 

 

Extrato de Termo de cooperação firmado com o 
proponente de projeto esportivo aprovado pela Comissão 
de Análise de Projetos Esportivos e/ou Lúdicos – CAPEL, 
instituída pela portaria N. 049/2017 e inscritos no edital 
001/2017 Projetos Esportivos e/ou Lúdicos 
Independentes, de acordo com a Lei N. 991/2013 de 
03/12/13. 
CONVENENTE: Rodrigo Jorge da Silva, CPF/MF nº 
004.184.499-88 
OBJETO: Realização de Projeto Esportivo 
“ATLETISMO/CORRENDO PARA A VIDA”  
VALOR: R$13.300,20 (treze mil, trezentos reais e vinte 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2017 
VIGÊNCIA: 15 de março a 31 de dezembro de 2017. 
 

Ribeirão Claro, 15 de março de 2017. 
 

Larissa Silva Fonteque 
Secretária Municipal de Turismo,Meio Ambiente, 

Esportes e Lazer  
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